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PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 36/2026 

Assunto: Requer informações sobre melhorias viárias na rotatória da Avenida Malek Assad, que 

interliga a Avenida Adhemar Pereira de Barros à Avenida Governador Mário Covas. 

 

CONSIDERANDO a prerrogativa do Poder Legislativo de fiscalizar atos, 

ações, parcerias, obras e contratos firmados pelo Poder Executivo; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir transparência e ampla 

divulgação à população sobre as ações e os gastos com recursos públicos; 

CONSIDERANDO o direito fundamental à mobilidade urbana, nos termos 

dos arts. 6º e 21 da Constituição Federal, bem como o direito de acesso a informações 

sobre acidentes, obras e planos de trânsito, nos termos da Lei Federal nº 12.527, de 18 

de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação); 

CONSIDERANDO a Indicação nº 1097/2026, de autoria deste Vereador, 

que solicitou a implantação de melhorias na rotatória da Avenida Malek Assad, que 

interliga a Avenida Adhemar Pereira de Barros à Avenida Governador Mário Covas; e 

CONSIDERANDO a ocorrência de colisão de veículo no muro do imóvel 

localizado na Avenida Malek Assad, na altura do nº 537, no Jardim Santa Maria, 

REQUEREMOS ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Casa, 

ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 

encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal de Jacareí o seguinte Pedido de Informações: 

1. O Poder Executivo Municipal tem conhecimento de acidentes de 

trânsito ocorridos na rotatória da Avenida Malek Assad, que interliga 

a Avenida Adhemar Pereira de Barros à Avenida Governador Mário 

Covas? Em caso afirmativo, informar:  

1.1. A quantidade de acidentes registrados no local nos últimos 12 

(doze) meses; 

1.2. As tipologias dos acidentes registrados, tais como colisões entre 

veículos, atropelamentos, quedas de ciclistas e danos a 

propriedades particulares; 

1.3. A quantidade de vítimas fatais ou com ferimentos graves; e 
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1.4. As medidas preventivas e corretivas que estão sendo planejadas 

ou já foram implementadas pelo Executivo para reduzir a 

sinistralidade no local. 

2. Considerando os relatos de moradores sobre veículos que saem da 

pista e atingem muros de residências próximas à rotatória em 

questão, há possibilidade técnica e orçamentária de instalação de 

guarda-corpo, com defensas metálicas, nos trechos críticos, 

especialmente nas proximidades da residência atingida pela colisão 

mencionada? 

2.1. Em caso positivo, qual o prazo estimado para elaboração do 

projeto e instalação do equipamento? 

2.2. Em caso negativo, quais são os impedimentos técnicos, legais 

ou orçamentários? 

3. Diante da necessidade de organizar o fluxo de veículos e reduzir a 

velocidade na aproximação da rotatória, existe viabilidade técnica 

para a instalação de semáforo na Avenida Adhemar Pereira de 

Barros, nas proximidades da rotatória da Avenida Malek Assad? 

4. Foi realizado estudo de engenharia de tráfego que justifique, ou não, 

a semaforização do local? 

4.1. Caso a medida seja tecnicamente viável, qual o prazo para 

elaboração do projeto e implantação do equipamento? 

4.2. Caso não seja viável, quais alternativas de sinalização e 

segurança viária o Executivo pretende adotar? 

Ao aguardo de manifestação, subscrevemos. 

Sala das Sessões, 1º de abril de 2026. 

LUÍS FLÁVIO (FLAVINHO) 
Vereador - PT 

https://validar.iti.gov.br/

